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HISTÓRICO 

O Sr. Diretor da Faculdade de Medicina de Jundiaí indica o Médico 

Antonio Gomes Corrêa de Pinho para Titular da disciplina Medicina Legal do 

seu Departamento de Medicina Preventiva e Social. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Médico pela Faculdade de Medicina da USP (1959), o interessado nela 

defendeu tese de Doutoramento em 1972. É autor de vários trabalhos científi-

cos e frequentou diversos cursos de extensão ou similares. Tem abundante ex-

periência profissional e de ensino superior. Sua indicação para Titular, em-

bora estranhável, por ser essa função superior à de Professor Livre-Docente e 

não ter ele a Livre-Docência, tem apoio no art. 36 do Regimento da Faculdade. 

CONCLUSÃO 

Favorável ao contrato do Médico Antônio Gomes Corrêa de Pinho como 

Titular da disciplina Medicina Legal do Departamento de Medicina Preventiva 

e Social da Faculdade de Medicina de Jundiaí. 

São Paulo, 24 de Janeiro de 1975. 

a) Cons. Frederico Pimentel Gomes - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer 
o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Amélia Domingues de Castro, 
Antonio Delorenzo Neto, Frederico Pimentel Gomes, e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 5 de fevereiro de 1975 
a)Cons. Luiz Ferreira Martins - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do Ensino 
do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 13 de fevereiro de 1975 
a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 


